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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 10.009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB - SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC, por intermédio do Pregoeiro Oficial, nomeado através da 
Portaria nº. 015/2025 realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, do 
Decreto Municipal nº 10.372/2022, Decreto Municipal nº 10.445/2023 e da Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares 
aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Abertura das propostas 
Data: 29/04/2026 
Horário: 08:00h 
 
Sessão de disputa 
Data: 29/04/2026 
Horário: 08:30h 
 
Endereço eletrônico: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS ( www.bnc.org.br ) 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de materiais de 

alvenaria destinados à execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para 
a rede municipal de Ensino de João Pessoa, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
1.2. Para fins e efeitos deste Edital, considera-se como um bem comum o objeto desta pretensa 

aquisição, cujos padrões de desempenho e qualidade constam objetivamente definidos no 
Termo de Referência, por meio das especificações usuais de mercado. 

 
1.3. A licitação será realizada em ITENS, de acordo com o disposto no disposto no item 4 do Termo 

de Referência (DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS), 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

 
1.4. Em caso de dúvida e/ou caso venha a ter alguma divergência em função de transferência de 

dados do nosso sistema para o sistema do Banco Nacional de Compras - BNC, 
PREVALECERÁ A QUANTIDADE E DESCRIÇÃO CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL. 

 
1.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (83) 3213-5507.     
 
2. DO CREDENCIAMENTO 
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2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de Licitações 

Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br), que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

 
2.2. O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações Portal BNC 

- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no sítio eletrônico (www.bnc.org.br). 
 
2.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à Bolsa Nacional de 
Compras-BNC, sediadas no País. 

 
2.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Bolsa Nacional de 
Compras-BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 
2.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo 
V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou 
“EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 
2.6. O credenciamento do PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

3.1. Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, credenciados no site do BNC (www.bnc.org.br), 
legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital. 

 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial em relação aos critérios 
de desempate, nos termos dos subitens 6.18 e seguintes, e requisitos de habilitação, conforme 
disposto no item 8 deste Edital. 

 
3.2.1. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP E MEI: destinada exclusivamente a 

empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
Microempreendedor Individual nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, que 
atendam aos requisitos dispostos neste Edital. 
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3.2.2. AMPLA CONCORRÊNCIA, destinada a EPP, ME, MEI e demais empresas, que 
atendam aos requisitos dispostos neste edital. 

 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

 
3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
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sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 
4.3.3. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 
 
4.3.4. Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 4º, da Lei 14.133/2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LO
IS

A
 D

A
 R

O
C

H
A

 V
IE

IR
A

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
E

23
-D

07
7-

6B
11

-7
D

B
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
23

-D
07

7-
6B

11
-7

D
B

A



 
 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Centro Administrativo Municipal de João Pessoa 

Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria - João Pessoa-PB. CEP: 58053-900 

   

 
4.3.5. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nem 
deles é cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, com vista dos princípios da isonomia, impessoalidade e moralidade e 
disposições no art. 14º, IV, da Lei 14.133/2023. 

 
4.3.6. Os serviços e/ou fornecimento são prestados por empresas que comprovam 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão enviar toda a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
4.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
 
4.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
4.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 
 
4.10. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
4.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento da fase de lances. 

 
4.12. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa aceitará todas as 

condições estabelecidas no edital, inclusive aquelas exigências decorrentes de legislação 
específica. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta, sem identificação, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, das seguintes informações: 

 
5.1.1. VALOR UNITÁRIO DO ITEM; 
 
5.1.2. INDICAÇÃO DE UMA ÚNICA MARCA E MODELO DE CADA ITEM OFERTADO, 

de modo a identificar o produto, ficando àquela vinculado; em caso de omissão, ficará 
o proponente sujeito à desclassificação; 

 
5.1.3. DESCRIÇÃO DETALHADA E ESPECIFICAÇÕES NECESSÁRIAS À 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: O licitante deve, no preenchimento de sua 
proposta, indicar as especificações do objeto ofertado, não se limitando à mera 
reprodução das especificações dispostas no termo de referência. Em caso de 
omissão, ficará o proponente sujeito à desclassificação; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
 
5.3. Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: Valor do objeto, expresso em moeda 

corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária, por extenso, sendo 
admitidas apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$ 0,00). Nos valores propostos estarão 
inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
5.3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

5.4. O licitante, ao cadastrar sua proposta, deverá declarar, no campo de informações adicionais da 
proposta eletrônica de preços, sua condição de microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP. 

 
5.5. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
5.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a assinatura da ARP, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e que contenham vícios 
insanáveis. 

 
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
6.5.1. Os lances deverão considerar o VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  
 
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

 
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após transcorrer o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 
6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.16. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
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de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
Contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

 
6.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade, e serão observados os preços unitários máximos orçados pela 
Administração como critério de aceitabilidade. 

 
6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

 
6.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 
6.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 
 
6.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, e já apresentados. 

 
6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.22. O Pregoeiro poderá também encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 
6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

6.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
6.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 
6.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
 
6.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  
 

6.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba; 
 

6.27.2. Empresas brasileiras; 
 
6.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
 
6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 
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7.1.1. SICAF; 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
7.5. O pregoeiro verificará se faz jus ao tratamento favorecido às ME/EPPs, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, em conformidade com os itens 3.2 e 4.3 deste edital. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência; 
 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
 
7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
 

7.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.8.2. Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

 
7.11. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante informações ou documentos adicionais necessários, 

a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e 
instruir as decisões relativas ao julgamento. 

 
7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
7.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
7.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
7.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
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8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.1.1. Habilitação jurídica 
 

8.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.1.1.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

 
8.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;  

 
8.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 
8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados; 

 
8.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou 
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sede do licitante; 
 
8.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, ou documento equivalente, na forma da lei; 
 

8.1.2.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.1.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
8.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
8.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 
8.1.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 
8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

8.1.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 
ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data 
da sua apresentação ou certidão emitida pela instância judicial da recuperanda 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente para 
participar de certames licitatórios. 

 
8.1.3.2. Balanço Patrimonial e DRE dos dois últimos exercícios sociais, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
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proposta, contendo Termo de Abertura e de Encerramento, e devidamente 
registrado na Junta Comercial; 

 
8.1.3.2.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – 
CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa. 

 
8.1.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

 
8.1.3.2.3. As empresas obrigadas a utilizar a Escrituração Contábil Digital – 

ECD, comprovarão a autenticidade do balanço por meio do recibo de 
entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
nos termos do § 1º, do art. 78 – A, do Decreto nº 1800, de 30 de janeiro 
de 1996; 

 
8.1.3.2.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

 
8.1.3.2.5. Para participação em licitação pública, o Microempreendedor Individual 

– MEI, deverá apresentar, para fins de comprovação de sua boa situação 
financeira, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, conforme previsto no art. 69, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.1.3.2.6. O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na 

apresentação junto do balanço, dos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
das seguintes fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = _________________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = _________________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante 
LC = _________________________________________ 

Passivo Circulante 
 

a. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar: 

 
a1. possuir patrimônio líquido de 10% (dez por cento) da soma do valor dos itens 

arrematados, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social. 

 
8.1.3.2.7. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
ou Microempreendedor Individual a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, 
de 2015). 

 
8.1.4. Qualificação Técnica:  
 

8.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido (s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, para comprovação da aptidão da 
licitante para desempenho de atividades ou fornecimento de itens compatíveis com 
o objeto desta licitação. A exigência de atestados de capacidade técnica visa 
demonstrar que a empresa licitante já executou, previamente, objeto compatível em 
características e quantidades com àquele definido a ser contratado através da 
licitação. A finalidade é resguardar o interesse da Administração Pública buscando 
a perfeita execução do objeto da licitação, preservando a competição entre aqueles 
que reúnam condições de executar objeto ora licitado. 

 
8.1.4.1.1. A referida comprovação deverá ser de no mínimo, 20% do quantitativo 

da soma do item arrematado. 
 
8.1.4.1.1.1. Poderão ser somados os quantitativos de mais de um atestado para 
que seja obtido o mínimo de 20% do quantitativo, desde que sejam pertinentes 
e compatíveis com o objeto desta licitação. 
 
8.1.4.1.1.2. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação 
dos atestados fornecidos, solicitando apresentação de notas fiscais, contratos 
ou outros documentos que julgar necessário; 
 
8.1.4.1.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
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comprovação da legitimidade dos atestados apresentados. 
 
8.1.5. Outras considerações sobre a Habilitação  
 

8.1.5.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma; 

 
8.1.5.2. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão 

expedidor somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, NO 
MÁXIMO, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para o 
término da abertura das propostas, ressalvado o disposto nos subitens 8.1.1, 
8.1.2.1, 8.1.2.7, 8.1.3.2 e 8.1.4 deste edital. 

 
8.1.5.3. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 
 

8.1.5.3.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir 
da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. A 
documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

 
8.1.5.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
8.1.5.4.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles que se tornem desatualizados. 

 
8.1.5.5. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista poderá 

ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor – CRF, emitido pela 
Prefeitura Municipal de João Pessoa – PB. 

 
8.1.5.5.1. A licitante poderá providenciar o seu cadastramento no Centro 

Administrativo da Prefeitura Municipal de João Pessoa no Núcleo de 
Cadastro de Fornecedor, na Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água 
Fria – João Pessoa / PB. (Telefone para contato: (83) 3213-5036 ou 
(83) 3213-5037). 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LO
IS

A
 D

A
 R

O
C

H
A

 V
IE

IR
A

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
E

23
-D

07
7-

6B
11

-7
D

B
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
23

-D
07

7-
6B

11
-7

D
B

A



 
 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Centro Administrativo Municipal de João Pessoa 

Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria - João Pessoa-PB. CEP: 58053-900 

   

8.1.5.5.2. No caso em que a licitante seja vencedora deste certame, a mesma 
deverá obrigatoriamente se cadastrar na Secretaria de Administração 
– SEAD/Divisão de Cadastro. A não realização do Cadastro 
inviabiliza sua liberação, não cabendo ao licitante qualquer 
reclamação futura. 

 
8.1.5.5.3. Não serão aceitos registros de outros órgãos. 

 
8.1.5.6. Na hipótese de algum documento que já conste no CRF ou Sicaf estar com o 

seu prazo de validade vencido, o licitante deverá enviar o documento válido que 
comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

 
8.1.5.7. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

 
8.1.5.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
a. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

 
b.   atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
 
8.1.5.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

  
8.1.5.9.1. Para tanto, poderá, desde que justificado o equívoco ou falha do 

licitante, após avaliação do pregoeiro, ser solicitado documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou 
falha.  (Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário e Acórdão 468/2022-
Plenário). 

 
8.1.5.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
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observado o prazo disposto no subitem 8.1.5.4. 
 
8.1.5.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
8.1.5.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

 
8.1.5.13. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a licitante será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

 
8.1.5.13.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
8.1.5.14. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
 

8.1.6. Informações Complementares  
 

8.1.6.1. A condição de preposto deverá ser comprovada através de procuração pública 
ou particular, contendo os poderes para praticar todos os demais atos pertinentes 
às licitações, nos órgãos públicos, em nome do licitante, devidamente 
acompanhado do documento de identidade do representante. 

 
8.1.6.1.1. Na hipótese de indícios de irregularidades, o Pregoeiro poderá solicitar 

da Licitante o reconhecimento de firma. 
 

8.1.6.2. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, 
documentos de habilitação, documentos que integrem as propostas dos 
licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas durante o 
processo licitatório. 

 
8.1.6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
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digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
8.1.6.2.2. Caso solicitado, os licitantes ficam obrigados a remeter os originais 

não-digitais da documentação de habilitação por qualquer processo 
de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
após solicitação do pregoeiro. 

 
8.1.6.2.3. Fica vedada sua apresentação através de cópia produzida via fax ou 

cópia ilegível. 
 

9. DAS AMOSTRAS 
 

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras físicas 
dos itens 9, 14, 15, 33, 34, 48, 49, 50, 51, 52 e 59 na sala da Comissão Setorial de Licitação 
– CSL da Secretaria de Educação e Cultura, situada à Rua Diógenes Chianca, 1777, João 
Pessoa – PB, CEP: 58053-900, de segunda à sexta-feira, das 08h às 14h, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, para avaliação e verificação 
quanto às especificações do Termo de Referência pela Comissão de Análise e Avaliação de 
Bens e Servidos da SEDEC. 

 
9.2. O (a) licitante poderá solicitar prorrogação de prazo ora citado no item 9.1 uma única vez, 

por igual período. 
 
9.3. A concessão da prorrogação do prazo está sujeita ao juízo discricionário da Administração 

Pública, considerando-se os motivos apresentados pelo licitante e de acordo com a urgência 
e a necessidade da aquisição pela Administração. 

 
9.4. De regra, as amostras físicas são obrigatórias e deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

para análise nos termos do Artigo 42, §2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021 juntamente com as 
respectivas certificações e/ou laudos quando exigidos no descritivo técnico. 

 
9.5. As amostras apresentadas não farão parte do quantitativo a ser adquirido. 
 
9.6. A amostras serão analisadas pela Comissão de Avaliação instituída na Secretaria de Educação 

e Cultura, que emitirá parecer circunstanciado em que verifique a compatibilidade do 
material com as especificações do instrumento convocatório, podendo a amostra ser 
aprovada, reprovada, ou aprovada com ressalvas. 

 
9.7. A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas refiram-

se a itens de mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros itens que não 
impliquem incerteza quanto à qualidade e à funcionalidade do objeto). Nesse caso, será 
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disponibilizado novo prazo de 3 (três) dias úteis para correção das ressalvas, mediante 
ajustes ou apresentação de novas amostras. 

 
9.8. Após das correções ou apresentação de nova amostra, a COMISSÃO emitirá novo parecer, 

em que constará “aprovado” ou “reprovado”. 
 
9.9. Ressalta-se que, nos procedimentos regidos pelo menor preço, visando evitar desprezo pela 

qualidade no fornecimento dos produtos licitados, solicitar amostras, levando em 
consideração critérios como natureza do objeto, volume, matéria-prima, tamanho, peso, 
quantitativo, custo do transporte e mobilidade para avaliar a necessidade, praxidade e 
conveniência é imprescindível para garantir a aquisição de produtos de qualidade pela 
Administração Pública. 

 
9.10. Portanto, exigir amostras físicas, quando possível, considerando os parâmetros 

supramencionados, é a mais nítida demonstração de que a Administração Pública preza 
pela aquisição dos objetos com qualidade, unindo o binômio economicidade na 
aquisição/qualidade do objeto, assim, afastando a intenção de se adquirir “qualquer” objeto 
mesmo zelando pelo menor preço ou qualquer pretensão de reduzir ou minimizar a 
competitividade do certame licitatório. 

 
9.11. As amostras, sob pena de desclassificação, deverão, obrigatoriamente, ser entregues de 

acordo com as especificações definidas no Termo de Referência. 
 
9.12. Deverá ser entregue 01 (uma) amostra de cada item (para aferir a qualidade dos objetos), em 

consonância com as especificações dispostas no Termo de Referência, ficando a 
adjudicação condicionada à aprovação. 

 
9.13. A amostra deverá estar devidamente identificada com nome da empresa e número do 

pregão, e deverão estar de acordo com a legislação vigente. 
 
9.14. Os materiais constantes neste instrumento deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados 

em embalagens, de boa qualidade, contendo todas as informações exigidas pelo Código de 
Defesa do Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais componentes. 

 
9.15. Deverão ainda estar impressas em cada embalagem, conforme o caso, as seguintes 

informações: 
9.15.1. Especificações do produto e número do item; 
9.15.2. Selo do Inmetro ou norma da ABNT (quando se aplicar); 
9.15.3. Marca e fabricante. 

 
9.16. Considerando a natureza dos objetos, dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64 e 65 e 66, as amostras serão exigidas 
em forma de catálogo, que deverá ser enviado após a solicitação do(a) Pregoeiro(a). 
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9.17. Os catálogos apresentados deverão conter identificação do licitante, número do pregão 

correspondente, identificação do item e informações sobre as características do produto, 
de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência. Em caso de objeto de 
origem estrangeira, deverá ser apresentado material em língua portuguesa, suficientes para 
análise do produto. 

 
9.18. Após a fase de habilitação, o catálogo será solicitado pelo Pregoeiro(a), e será enviado à 

Comissão de Análise e Avaliação de Bens e Serviços e estará sujeito a desclassificação em 
caso de inadequação do objeto. Neste caso, será oportunizado o prazo de 2 (duas) horas, 
após a publicação de sua reprovação para pedido de reanálise/reconsideração de avaliação, 
respeitando-se o contraditório e ampla defesa, o qual deverá ser decidido motivadamente 
em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

 
9.19. Caso inexista catálogo do produto ofertado, o licitante deverá apresentar registros 

fotográficos dos itens, folders, encartes ou folhetos técnicos, onde constem as 
especificações técnicas, dimensões e caracterização do objeto ofertado, permitindo a 
consistente avaliação dos itens. 

 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
 
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bnc.org.br 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou dar-se-á 
de acordo com os dados contidos no SICAF ou, ainda, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
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12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 
12.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 

extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do 
Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

 
12.1.2. Para assinatura da Ata de Registro de Preços e Contrato, os licitantes deverão manter 

as mesmas condições exigidas para habilitação durante sua vigência, inclusive 
quanto à regularidade fiscal. 

 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
12.3.  Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante 

vencedora comparecido ao chamamento, sem justificativa aceita pela Prefeitura, decairá o 
direito de celebrar o ajuste (ata de registro), bem como, sujeitando-se, automaticamente, às 
sanções legalmente previstas e administrativas e cabendo, assim, à Prefeitura o direito de 
convocar as demais classificadas observando a ordem de classificação, para assinatura da 
ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo;  

 
12.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 
 
12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

 
12.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
12.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
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licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
12.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 
12.9. Os preços registrados poderão ser atualizados conforme hipóteses e procedimentos 

previstos nos artigos 80 a 83, do Decreto Municipal nº. 10.445/2023.  
 
12.10. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 

referidas nos artigos 84 a 86, do Decreto Municipal nº. 10.445/2023. 
 
13. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

 
13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 
13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

 
13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 84 e 85 do Decreto nº 10.445/2023. 
 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO 
 

 14.1. O fornecedor registrado será ser convocado para assinar o Termo de Contrato, que 
observará os termos da Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 10.445, de 13 de 
novembro de 2023. 

 
14.2. Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de 

serviço deverá se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Município, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
14.3. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
14.4. A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que 
seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
14.5. O prazo previsto nos itens 14.3 e 14.4 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 
 
14.5. Caso o licitante vencedor não seja cadastrado no Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores da Secretaria de Administração, deverá realizar o seu cadastramento junto a 
DICAD, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a publicação da Homologação. 

 
14.5.1. A não realização do cadastramento no prazo informado no item acima acarretará o 

cancelamento da Homologação e, consequentemente, a convocação da empresa 
classificada em segundo lugar no certame. 

 
14.6. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do da Lei 
14.133/2021. 

 
15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1. As disposições sobre gestão e fiscalização do contrato estão estabelecidas no Termo de 

Referência e na Minuta de Contrato. 
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16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

16.1. O fornecimento dos itens, objeto desta contratação, será solicitado pela Divisão de 
Manutenção Predial, através de memorando indicando quantitativos a serem adquiridos 
após assinatura do contrato 
 

16.2. A entrega dos objetos contratados deverá ser feita na Divisão de Manutenção Predial da 
Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa, localizado na Rua Valdemar Galdino 
Naziazeno, nº 333, Ernesto Geisel, João Pessoa – PB, CEP 58.075-000. 

 
16.2.1. A CONTRATADA precisará, contudo, agendar previamente a entrega através do 

telefone (83) 98815-7328 na pessoa do Sr. Erivaldo Venceslau de Souto, chefe 
do setor. 

 
16.3. O prazo de entrega dos itens é de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação 

do setor requisitante. 
 

16.4. Os itens serão recebidos provisoriamente de forma imediata após a entrega, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
16.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação escrita, feita pela Divisão 
de Manutenção Predial, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação 
contratual, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
16.6. Se os itens forem entregues em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, incompletos ou com sinais de deterioração, serão interrompidos, 
após a notificação da contratada, os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que 
seja sanada a situação. 

 
16.7. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
16.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
16.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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17. DA GARANTIA 
 

17.1. As disposições referentes à garantia legal e contratual dos bens estão definidas no Termo de 
Referência e da Minuta de Contrato. 

 
18. DO PAGAMENTO 

 
18.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através da ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

 
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 
18.3.1. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir os documentos 
fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos com observância estrita às regras de retenção 
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e suas alterações, inclusive no que se 
refere ao destaque da alíquota correta nos documentos fiscais, sob pena de não aceitação por 
partes dos órgãos e entidades responsáveis pela liquidação e pagamento da despesa de acordo 
com o §1º, do art. 4º do DECRETO MUNICIPAL Nº 10.574, de 27 de fevereiro de 2024. 

 
18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e 

DECRETO MUNICIPAL nº 10.574/2024. 
 

18.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
18.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
18.7. Constatada a situação de irregularidade do CONTRATADO, deve-se providenciar a sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 
18.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bom como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7.2. Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá 
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suspender a execução do contrato e determinar a limitação de empenho, conforme art. 
145 da Lei Federal nº 9.784/99. 

18.7.3. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos 
correspondentes, assegurada a ampla defesa. 

18.7.4. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento de bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual. 

18.7.5. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não possuir 
regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
18.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
19. DO REAJUSTE 

 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, e 

mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, vez que, no caso em tela, 
inexistam índices setoriais ou específicos, adotando-se o índice geral de preços. 

 
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 

19.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
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19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
19.9. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na 
norma contida no §5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
19.10. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços registrados, tornando-se compatíveis com os valores praticados no mercado. 

 
19.10.1.Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

19.10.2. Na hipótese prevista no §1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado. 

19.10.3.A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 
que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para 
que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

 
19.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, será facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 
atendidos os requisitos dispostos no art. 82 do Decreto Municipal nº 10.445/2023. 

 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
c) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
d) Der causa à inexecução total do contrato; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 
e.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
e.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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e.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou 
e.4) Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
e.5) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

i) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

j) Fraudar a licitação, a contratação, ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
k) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
k.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
k.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
k.3) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da contratação; 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, garantida a 
prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
20.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 

 
20.2.3. Multa: A penalidade de multa decorrente do cometimento de infrações em relação 

a fase licitatório ou contratual, será aplicada conforme Lei Ordinária nº 
15.273/2024/PMJP. 

 
20.2.3.1. 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de 

inexecução parcial. 
20.2.3.2. 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de 

inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

20.2.3.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 
20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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20.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular do serviço, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 
20.2.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante. 
 

20.3. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
 

20.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação. 

 
20.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado. 
 

20.5.1. Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “e”, e “f” do item 20.1, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 

20.5.2. Para as infrações previstas nas alíneas “i”, “j”, “k”, “l”, e “m” do item 20.1, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
20.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

 
20.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “e”, “f”, e “h”  do item 
20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
20.10.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “i”, “j”, “k”, “l” e 
“m”do item 20.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “a”, “b”, 
“c”, “e”, “f”, e “h”  do item 20.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
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a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
20.11.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa do Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.12.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

20.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 

20.14.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, neste caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

20.15.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 

 
20.16.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021, como 
também da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

 
20.17.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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20.18. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
20.19.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 
20.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data de intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
20.21.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação de sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

 
20.22.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

20.23.  A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
20.24.  Os casos omissos serão tratados nos termos da Lei Municipal nº 15.273/2024, e da Lei 

14.133/2021. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital do presente pregão por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar 
esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido no 
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 
21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
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21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do site do BNC ( www.bnc.org.br). 

 
21.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  
 
21.3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Secretaria de 

Educação e Cultura a licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à 
data prevista para a abertura da sessão, apontando as falhas ou irregularidades que 
o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
21.3.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 

processo licitatório. 
 
21.3.4. As impugnações feitas intempestivamente não serão conhecidas. 
 
21.3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
 
21.3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente de funcionamento da PMJP/PB, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
 
22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no www.bnc.org.br,  Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  e no 
endereço eletrônico https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes 

 
23.  DO FORO 
 

23.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública do Foro da 
cidade de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
24. DOS ANEXOS 
 

      24.1.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa; 
ANEXO VI – Modelo Declaração De Inexistência De Vínculo De Parentesco Com Agente Público; 
ANEXO VII – Modelo de apresentação da Proposta de Preços; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos 
 

João Pessoa, datado eletronicamente. 
 
 

Heloísa da Rocha Vieira Araújo 
Agente de Contratação 
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DIVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL / SEDEC-DINFRA-DO-MANUT 
Av. Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa-PB. CEP: 58075-000 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para aquisição de materiais de alvenaria 
destinados à execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede municipal de Ensino 

de João Pessoa, conforme especificações, condições, quantidades e exigências que constam no item 3 deste 

Termo de Referência. 

1.2. Para os fins e efeitos deste Termo de Referência, considera-se o objeto desta pretensa aquisição como 

um bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade constam objetivamente definidos por este 

documento, por meio de especificações usuais no mercado. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade de garantir a infraestrutura adequada nos 220 (duzentos e vinte) prédios 

escolares atualmente em funcionamento — sendo 105 (cento e cinco) Unidades Escolares, 12 (doze) 

anexos; 100 (cem) Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs); 03 Centros (CEMAPI - Centro 

Escolar Municipal de Atividades Pedagógicas Integradoras Arthur da Costa Freire; CELEST - Centro 

Escolar Municipal de Línguas Estrangeiras; CEMAD), bem como dos prédios que atualmente se 

encontram em fase de construção ou com ordem de serviço, que comporão a Rede Municipal de Ensino, 

perfazendo um novo total de 220 prédios escolares, ressaltamos também que, dentre os imóveis sob 

responsabilidade da SEDEC, há 15 Prédios Administrativos. Vale salientar que a presente aquisição se 

encontra prevista no PCA (Plano de Contratação Anual), garantindo o alinhamento com o planejamento 

anual da Administração. 

A linhagem de materiais ora solicitada apresenta elevada demanda de saída, em virtude das constantes 

intervenções necessárias nos prédios escolares, seja para atendimento de ordens de serviço rotineiras, seja 

para ações emergenciais de conservação. Além disso, destaca-se que os prédios escolares frequentemente 

são utilizados para fins institucionais, como locais de votação durante o período eleitoral, o que exige 

condições estruturais adequadas e prontas para atender às demandas operacionais do Tribunal Regional 

Eleitoral (TRE), das forças de segurança e demais órgãos envolvidos no processo democrático.  

Ressalta-se que, no ano de 2026, haverá eleições gerais (governador, deputados, senadores e presidente), o 

que demanda planejamento prévio por parte da Administração para garantir a devida preparação dessas 

unidades. Justifica-se, portanto, a realização da presente demanda para a aquisição de materiais de alvenaria, 

destinados à execução de serviços de conservação, manutenção e restauração. A Divisão de Manutenção 

Predial/SEDEC é responsável pelo presente para a aquisição de materiais de alvenaria, destinados à execução 

de serviços de conservação, manutenção e restauração, visto a necessidade da realização de manutenção 

periódica e eficaz nas instalações físicas dessas unidades, para assegurar um ambiente propício ao 

desenvolvimento educacional e ao bem-estar dos alunos, professores e colaboradores. 
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3. DO LEVANTAMENTO DE ALTERNATIVAS/MERCADO 
 

3.1. Considerando a necessidade de aquisição dos materiais de alvenaria, verificou-se que os itens 

especificados no Item 4 deste Termo de Referência, correspondem às soluções usualmente adotadas no 

mercado para a execução dos serviços de alvenaria pretendidos, não havendo alternativas técnicas que 

atendam à finalidade administrativa com o mesmo nível de eficiência e adequação. 

3.2. As especificações constantes no presente instrumento, observam padrões de qualidade e 

desempenho compatíveis com as práticas de mercado. 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

4.1 Os materiais a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, as seguintes especificações e valores 

estimados: 

 

ABRAÇADEIRA, CABECEIRAS, CALHA, SUPORTE 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Abraçadeira para calha pluvial, bitola: 100mm 

230 Und R$ 13,15 R$ 3.024,50 

2. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Cabeceira direita para calha pluvial quadrada, dimensão: 132 
x 89 mm cm (aproximadamente 5 mm +/-). 

230 Und R$ 51,42 R$ 11.826,60 

3. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Cabeceira esquerda para calha pluvial quadrada, dimensão: 
132 x 89 mm (aproximadamente 5 mm +/-). 

230 Und R$ 51,46 R$ 11.835,80 

4. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Calha PVC Pluvial, quadrada, cor: branco. dimensões: 132 x 
89 mm (aproximadamente 5 mm +/-). 

345 Und R$ 248,53 R$ 85.742,85 

5. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Suporte em PVC para calha pluvial quadrada 132 x 89 mm 
(aproximadamente 5 mm +/-). 

345 Und R$ 14,49 R$ 4.999,05 

 
AREIA 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Areia Fina (granulometria 0,075 mm a 0,42 mm, conforme 
ABNT NBR 7211 e NBR 7225; material limpo e isento de 

impurezas.) 

288 M³ R$ 152,49 R$ 43.917,12 

7. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Areia Média (granulometria 0,42 mm a 1,20 mm, conforme 
ABNT NBR 7211 e NBR 7225; material limpo e livre de 

impurezas.) 

230 M³ R$ 107,93 R$ 24.823,90 
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8. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Areia Grossa (granulometria 1,20 mm a 2,00 mm, conforme 
ABNT NBR 7211 e NBR 7225; material limpo e com baixa 

quantidade de finos. 

230 M³ R$ 149,97 R$ 34.493,10 

 
 
ARGAMASSA  

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

9. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Massa Colante AC 3 - saco 20 kg 

690 
 

Saco R$ 42,74 R$ 29.490,60 

10. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Argamassa (Reboco pronto) – saco: 20kg, cor: cinza  

230 Saco R$ 20,84 R$ 4.793,20 

 
 
BRITA, PEDRA CALCÁRIA 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

11. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Brita nº 1 (Cascalhinho)  
Granulometria predominante entre 9,5 mm e 19 mm, 

conforme ABNT NBR 7211. 

115 M³ R$ 187,30 R$ 21.539,50 

12. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Brita nº 2 uso: construção civil 
Granulometria predominante entre 19 mm e 25 mm, 

conforme ABNT NBR 7211.  

115 M³ R$ 164,00 R$ 18.860,00 

13. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Pedra calcária / Pedra rachão uso: construção civil. 
Fragmentos de rocha de dimensão superior a 25 mm, 

conforme ABNT NBR 7211.  

 
115 

 
M³ R$ 125,94 R$ 14.483,10 

 
CANALETA 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

14. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Canaleta de concreto 14cm x 19cm x 39cm 

345 Und R$ 5,21 R$ 1.797,45 

15. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Canaleta de concreto 19cm x 19cm x 39cm 

345 Und R$ 5,18 R$ 1.787,10 
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CERÂMICA, REJUNTE, PISO 
 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Cerâmica antiderrapante 60 cm × 60 cm, (tolerância 

dimensional ± 5 mm, conforme ABNT NBR 13818), tipo 
classe “A”, PEI 5, cor: branca. 

1725 M² R$ 91,25 R$ 157.406,25 

17. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Cerâmica lisa 60 cm × 60 cm, (tolerância dimensional ± 5 

mm, conforme ABNT NBR 13818), tipo classe “A”, PEI 5, 
cor: branca. 

2300 M² R$ 55,44 R$ 127.512,00 

18. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Cerâmica antiderrapante 60 cm × 60 cm, (tolerância 

dimensional ± 5 mm, conforme ABNT NBR 13818), tipo 
classe “A”, cor: bege ou cinza. 

1150 M² R$ 91,25 R$ 104.937,50 

19. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Revestimento cerâmico pastilhado 10cm x 10cm, 
Cor: amarelo milho 

575 M² R$ 70,02 R$ 40.261,50 

20. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Revestimento cerâmico pastilhado 10cm x 10cm, 
Cor: azul royal 

575 M² R$ 72,41 R$ 41.635,75 

21. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Revestimento cerâmico pastilhado 10cm x 10cm cor: 
branca neve 

1150 M² R$ 73,48 R$84.502,00 

22. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Revestimento cerâmico pastilhado 10cm x 10cm, 
Cor: Verde musgo 

575 M² R$ 74,07 R$ 42.590,25 

23. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Revestimento cerâmico pastilhado 10cm x 10cm,  
Cor: vermelho 

575 M² R$ 74,44 R$ 42.803,00 

24. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Rejunte – saco, 1kg cor: branco neve 2300 Saco R$ 9,39 R$ 21.597,00 

25. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Piso intertravado, material: concreto, formato: retangular, 
dimensões: 10cm x 20cm x 6cm 

1150 Und. R$ 1,71 R$ 1.966,50 

 
CIMENTO, TIJOLO 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

26. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Cimento – saco: 50kg 

1150 Saco R$ 45,72 R$ 52.578,00 

27. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tijolo 8 (oito) furos (9cm x 19cm x 19cm) 

115.000 Und. R$ 0,97 R$ 111.550,00 
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DIVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL / SEDEC-DINFRA-DO-MANUT 
Av. Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa-PB. CEP: 58075-000 

CHAPA DE ALUMÍNIO 
 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

28. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Bobina de chapa de alumínio para calha, espessura: 

0,5mm, largura: 1 m, rolo com 15m 

46 Rolo R$ 1.141,95 R$ 52.529,70 

29. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Bobina de chapa de alumínio para calha, espessura: 

0,5 mm, largura: 40 cm, rolo com 10m 
69 

Rolo R$ 394,97 R$ 27.252,93 

30. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Bobina de chapa de alumínio para calha, espessura: 

0,5 mm, largura: 60 cm, rolo com 6m 
115 

Rolo R$ 308,37 R$ 35.462,55 

31. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Bobina de chapa de alumínio para calha, espessura: 

0,5 mm, largura: 80 cm, rolo com 6m 
115 

Rolo R$ 432,28 R$ 49.712,20 

 
 

CHAPA POLICARBONATO 
 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

32. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Chapa plana de policarbonato compacto, 200 cm × 100 

cm, espessura 4 mm, espessura 4 mm, com proteção UV e 
alta resistência a impacto. (tolerância dimensional de ± 3 

mm e tolerância de espessura ± 0,2 mm, conforme ABNT 
NBR 15773.) 

58 Und. R$ 288,99 R$ 16.761,42 

 
 
COBOGÓ, ELEMENTO VAZADO 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

33. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Cobogó cerâmico 24 cm × 24 cm × 10 cm, (tolerância 

dimensional de ± 8 mm, conforme ABNT NBR 15270.) 

575 Und R$ 18,00 R$ 10.350,00 

34. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Elemento vazado de concreto tipo veneziana, 40 cm × 44 

cm × 7 cm, (tolerância dimensional de ± 10 mm, conforme 
ABNT NBR 6136) 

575 Und R$ 27,76 R$ 15.962,00 

 
ESTRIBO 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

35. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Estribo de aço 7cm x 17cm, 4,2 mm 

345 Und. R$ 1,25 R$ 431,25 
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FORRO, CANTONEIRA, PARAFUSO, REGULADOR 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

36. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Forro PVC 6m × 20cm Lâmina em PVC rígido 
extrudado, encaixe macho/fêmea, resistente à umidade e 

fungos, acabamento liso, cor: branco) 

276 M² R$ 26,08 R$ 7.198,08 

37. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Arame Revestido PVC, cor: verde, BWG 18 

150 Kg R$ 23,90 R$ 3.585,00 

38. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Perfil canaleta F530 em aço galvanizado, dimensões: 46 × 
18 × 3,00 m 

230 Und. R$ 19,31 R$ 4.441,30 

39. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Cantoneira L para forro de PVC, dimensões: altura: 
20mm x espessura: 1,5mm x comprimento: 3 m uso: 

arremate e apoio perimetral. 

230 Und. R$ 23,68 R$ 5.446,40 

40. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Rodaforro PVC, tipo: F cor: branco, 6m 

230 Und. R$ 33,97 R$ 7.813,10 

41. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Parafuso autoatarraxante, flangeado 4,2 × 13 mm. Caixa 
com 500 unidades. 

6 Caixa 
R$ 49,10 R$ 294,60 

42. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Regulador/Pendural para Perfil, F530 uso: forro de gesso, 
tamanho: 12 cm 

575 Und. 
R$ 1,66 R$ 954,50 

43. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Tirante Metálico para Regulador F530 c/ elo — 1 metro 

575 Und. 
R$ 1,85 R$ 1.063,75 

 
GESSO 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

44. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Placa de gesso 60 cm × 60 cm, (tolerância dimensional de 

± 5 mm, conforme ABNT NBR 16491) 

115 
Und. 

R$ 17,46 R$ 2.007,90 

45. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Gesso em pó – saco: 20kg. Aplicação: construção e 

revestimento 

58 
Saco 

R$ 37,24 R$ 2.159,92 

46. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Agave para gesso 

115 Kg R$ 20,17 R$ 2.319,55 

 
LAJOTA 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

47. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Lajota cerâmica H8, 29 cm × 19 cm, (tolerância 

1150 Und. R$ 2,20 R$ 2.530,00 
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dimensional de ± 8 mm, conforme ABNT NBR 15270) 

 
MANTA 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

48. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Manta asfáltica impermeabilizante para calha autoadesiva, 

espessura 3mm x 10cm x 10m 

115 Rolo R$ 315,24 R$ 36.252,60  

49. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Manta asfáltica impermeabilizante para calha autoadesiva, 

espessura 3mm x 30cm x 10m 

575 Rolo R$ 61,58 R$ 35.408,50 

50. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Manta asfáltica impermeabilizante para calha autoadesiva, 

espessura 3mm x 90cm x 10m 

115 Rolo R$ 178,06 R$ 20.476,90 

51. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Manta Líquida Impermeabilizante Acrílica, 18 litros, aplicação: 
cor: branco Lajes, telhados e paredes. (Marcas de referência: 

Suvinil, Vedacit,  Bautech) 

173 

Balde R$ 262,94 R$ 45.488,62 

52. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Primer para manta asfáltica, base: asfáltica,18L, cor: preta, 

aplicação: preparação de superfícies para colagem de 
manta asfáltica. 

173 

Balde R$ 187,47 R$ 32.432,31 

 
MASSA ADESIVA 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

53. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Massa adesiva plástica, 800g, com catalisador 

345 Und. R$ 25,20 R$ 8.694,00 

54. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Massa adesiva epóxi bicomponente (resina + endurecedor), 

50g. 

58 Und. R$ 7,10 R$ 411,80 

 
TELHAS 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

55. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Isotelha Trapezoidal Térmica Sanduíche – Material Faces 
interna/externa: Aço Galvalume Branco, Núcleo Isolante: 
PIR (Poliisocianurato) 30 mm. Comprimento: 4m, largura: 

1m 

575 Und R$ 704,27 R$ 404.955,25 

56. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Telha capote de fibrocimento 1.10m x 15 graus 

115 Und R$ 75,00 R$ 8.625,00 
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57. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Telha de alumínio ondulada 1,10m x 3m x 5mm 
690 Und R$ 170,00 R$ 117.300,00 

58. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Telha de fibrocimento ondulado 1,83m x 1,10m x 6mm 

575 Und R$ 56,18 R$ 32.303,50 

59. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Telha de fibrocimento ondulado 2,44m x 1,10 m x 6mm 

575 Und R$ 72,80 R$ 41.860,00 

60. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Telha estilo Paulistinha, material: cerâmica, tipo canal. 
Comprimento: 45 cm (aproximadamente 5 cm +/-), 

largura: 15 cm (aproximadamente 5 cm +/-). 

57.500 Und R$ 2,85 R$ 163.875,00 

61. 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

Telha Translúcida (transparente) ondulada, dimensões: 
1,83m x 1,10m x 6mm 

230 Und. 
R$ 142,19 R$ 32.703,70 

 
VEDA CALHA 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

62. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Veda Calha adesivo, 280g. 

230 Und. R$ 18,30 R$ 4.209,00 

 
VERGALHÃO 

 

ITEM PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

63. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Vergalhão de Aço 5/16” (varão com 12 m) 

115 Vara R$ 41,52 R$ 4.774,80 

64. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Vergalhão de Aço 3/8” (varão com 12 m) 

115 Vara R$ 67,90 R$ 7.808,50 

65. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Vergalhão em Aço ½” (varão com 12m) 

115 Vara R$ 80,67 R$ 9.277,05 

66. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Vergalhão em aço ¼” (varão com 12m) 

115 Vara R$ 25,73 R$ 2.958,95 

 
4.1. O custo estimado total da contratação será de R$ 2.400.845,25 (Dois milhões, quatrocentos mil, oitocentos e 

quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos.) conforme custos unitários apontados na tabela acima, mediante 
pesquisa de preços realizada pela Divisão de Compras (DICOM). 

4.2. Cumpre-se destacar que a organização dos itens a serem adquiridos foi feita em categoria, o que não 
significa que a licitação será feita por lote. 

4.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, em cumprimento ao que 
preconiza o art. 20 da Lei nº 14.133/2021, conforme Decreto Municipal nº 10.252/2023. 
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS 

10.101.12.361.5417.102896 3.3.90.30 
500 -Recursos não vinculados de impostos;  

540 – FUNDEB;  
550 - FNDE (Salário-Educação). 

10.101.12.365.5000.102777 3.3.90.30 
500 -Recursos não vinculados de impostos;  

540 – FUNDEB;  
550 - FNDE (Salário-Educação). 

10.101.12.122.5417.102785 3.3.90.30 500 -Recursos não vinculados de impostos 

 
6. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

O quantitativo pleiteado fundamenta-se nas solicitações de manutenção diária registradas na plataforma 
1Doc, conforme demonstrado no Apêndice 6 deste processo. Para o ano letivo de 2026, observa-se uma 
ampliação significativa das demandas encaminhadas pelas unidades de ensino, fundamentada nas solicitações 
registradas ao longo do ano corrente e no ritmo mais intenso e acelerado de saída dos materiais de estoque. 
Os cálculos detalhados e a memória de cálculo correspondente encontram-se anexos ao Termo de Referência 

Adicionalmente, o aumento de prédios a serem assistidos dada o número de anexos e do quantitativo de 
alunos matriculados intensifica o uso das instalações e demanda adequações contínuas dos espaços para 
garantir condições adequadas de segurança, salubridade e conforto. Soma-se a isso a função das escolas como 
locais de votação, conforme determinações do Tribunal Regional Eleitoral (TRE), especialmente neste ano 
de 2026, quando ocorrerão eleições para governador e presidente. Essa atribuição exige intervenções 
específicas, como ajustes em pisos, acessos, instalações elétricas e outros elementos necessários para receber 
urnas eletrônicas, garantindo acessibilidade e segurança do público durante o período eleitoral. 

Esse cenário evidencia a necessidade de fortalecimento do estoque de materiais de alvenaria, a fim de garantir 
o atendimento contínuo e eficiente às ações de manutenção predial executadas por esta Divisão. A saída de 
materiais ocorre diariamente, acompanhada por registros detalhados em planilhas de controle de entrada e 
saída, permitindo rastrear a utilização de cada item por unidade escolar e tipo de intervenção. 

Esse acompanhamento sistemático assegura transparência, comprovação documental das necessidades 
operacionais e base objetiva para o dimensionamento do estoque, conferindo robustez e segurança jurídica à 
solicitação. Cada unidade escolar apresenta demandas específicas, variando desde pequenos reparos, como 
substituição de pisos e revestimentos, até intervenções estruturais de maior porte, requerendo materiais como 
cimento, tijolos e telhas, utilizados em reconstruções parciais de paredes, coberturas e pisos. 

Diante do aumento das demandas e do uso intensivo das instalações escolares, torna-se necessária a 
ampliação dos quantitativos anteriormente adotados, garantindo agilidade no atendimento e continuidade 
dos serviços de manutenção, sem risco de paralisação por falta de materiais. 

Para assegurar uma margem de segurança frente a eventualidades e situações emergenciais imprevisíveis, foi 
estabelecida uma reserva técnica de 15% (quinze por cento) sobre o quantitativo estimado de cada item, 
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permitindo maior flexibilidade operacional e pronta resposta às ocorrências. A reserva foi baseada na 
experiência operacional dos anos anteriores. 

Ressalta-se, ainda, que muitas unidades possuem edificações antigas, sujeitas a desgaste natural e aos efeitos 
de intempéries, como chuvas intensas, sol e variações de temperatura, fatores que agravam a deterioração dos 
materiais construtivos e demandam intervenções mais frequentes para preservar a segurança, salubridade e 
conforto de alunos e servidores. 

Embora a demanda de cada unidade seja imprevisível em sua distribuição diária, a Divisão mantém controle 
detalhado de todas as saídas de materiais, bem como registro atualizado do estoque, cuja composição atual é 
suficiente para atender às demandas do corrente ano até o início do ano letivo de 2026. 

Dessa forma, o presente dimensionamento visa garantir o suprimento adequado dos materiais necessários às 
ações de manutenção, conservação e melhoria das instalações escolares, assegurando a continuidade das 
atividades pedagógicas durante todo o ano letivo de 2026, com controle rigoroso e comprovação efetiva da 
demanda. 

 
7. DO HISTÓRICO DE CONSUMO E FINANCEIRO 

7.1. As informações referentes ao Histórico de Consumo e Financeiro dos 3 (três) últimos anos constam nos 

APÊNDICES 1 e 2, respectivamente. 

7.2. A informação supramencionada foi extraída do portal da transparência 

(https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/ ). 

8. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Diante da natureza continuada e variável da demanda, conclui-se que a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade administrativa é a realização de procedimento licitatório pelo Sistema de 

Registro de Preços, na modalidade pregão eletrônico, por se tratar de bens comuns com padrões de 

desempenho objetivamente definidos.  

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se pertinente, considerando que a aquisição ocorrerá 

de forma parcelada e conforme a necessidade das unidades de ensino. 

Assim, as solicitações obedecerão à conveniência e à necessidade da Administração Pública, possibilitando 

as entregas parceladas de acordo com a necessidade administrativa, o que implica economia de espaço em 

relação ao volume de estoque e possibilita à Administração melhor planejamento de suas aquisições. 

Além disso, o registro de preços permite a celebração de contratos durante a validade da ata de registro de 

preços, o que contribui para o planejamento das aquisições, na medida em que se torna possível a 

contratação no início do exercício com base em ata formalizada no ano anterior. 

Portanto, cabe a utilização do SRP conforme disposto no Art. 67, inciso I, II, V e VI do Decreto Municipal 

nº 10.445/2023, alterado pelo Decreto Municipal 10.563/2024:  
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9. DOS PRAZOS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS OBJETOS 

 
9.1. O fornecimento dos itens, objetos desta contratação, será solicitado pelo Divisão de Manutenção 

Predial, através de memorando indicando quantitativos a serem adquiridos após assinatura do 

contrato. 

9.2. A entrega dos objetos contratados deverá ser feita no Divisão de Manutenção Predial da Secretária 

de Educação e Cultura de João Pessoa, localizado na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, nº 333, 
Ernesto Geisel, João Pessoa – PB, CEP 58.075-000. 

9.2.1. A CONTRATADA precisará, contudo, agendar previamente a entrega através do telefone: 

(83) 98815-7328 na pessoa do Sr. Erivaldo Venceslau de Souto, chefe do setor. 

9.3. O prazo de entrega dos itens é de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação do setor 

requisitante. 

9.4. Os itens serão recebidos provisoriamente de forma imediata após a entrega dos itens, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da comunicação escrita, feita pela Divisão de Manutenção Predial, sob 

pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.6. Se os itens forem entregues em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
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na proposta, incompletos ou com sinais de deterioração, serão interrompidos, após a notificação da 

contratada, os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que seja sanada a situação. 

9.7. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILDIADE 

 
10.1. A presente contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, buscando mitigar 

eventuais impactos decorrentes do fornecimento e utilização dos materiais de alvenaria. 

10.2. A futura contratada deverá atender à legislação ambiental vigente, bem como às normas e 

regulamentos expedidos pelos órgãos ambientais competentes, incluindo o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, quando aplicável. 

10.3. Os materiais fornecidos deverão, sempre que possível, observar padrões de qualidade e 

sustentabilidade, contemplando requisitos relativos à composição, durabilidade, destinação 

adequada de resíduos e conformidade com as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente no que se refere ao 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

10.4. Dessa forma, busca-se assegurar que a contratação esteja alinhada às boas práticas ambientais e aos 

princípios da responsabilidade socioambiental na Administração Pública. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1. As obrigações da Contratante encontram-se definidas no Contrato. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. As obrigações da Contratada encontram-se definidas no Contrato. 

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
14. DA JUSTIFICATIVA PARA A VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A 
FORMA DE CONSÓRCIO 
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14.1. Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, conforme justificativa 

abaixo. 

 
 
 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 
15.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras dos itens 9, 

14, 15, 33, 34, 48, 49, 50, 51, 52 e 59 na sala da Comissão Setorial de Licitação – CSL da Secretaria 

de Educação e Cultura, situada à Rua Diógenes Chianca, 1777, João Pessoa – PB, CEP: 58053-900, 

de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

solicitação do Pregoeiro, para avaliação e verificação quanto às especificações do Termo de 

Referência pela Comissão de Análise e Avaliação de Bens e Serviços da SEDEC. 

15.2. O (a) licitante poderá solicitar prorrogação de prazo ora citada no item 15.1. uma única vez, por 

igual período. 

15.3. A concessão da prorrogação do prazo está sujeita ao juízo discricionário da Administração Pública, 

considerando-se os motivos apresentados pelo licitante e de acordo com a urgência e a necessidade 

da aquisição pela Administração. 

15.4. De regra, as amostras físicas são obrigatórias e deverão ser entregues pela empresa vencedora, para 

análise nos termos do Artigo 42, § 2º e 3º, da Lei 14.133/2021 juntamente com as respectivas 

certificações e/ou laudos quando exigidos no descritivo técnico. 

15.5. As amostras apresentadas não farão parte do quantitativo a ser adquirido. 

15.6. A amostra será analisada pela Comissão de Avaliação instituída na Secretaria de Educação e Cultura, 

que emitirá parecer circunstanciado em que verifique a compatibilidade do material com as 

especificações do instrumento convocatório, podendo a amostra ser aprovada ou reprovada ou 

aprovada com ressalvas. 

Justifica-se a vedação à participação de consórcios considerando que a presente 
aquisição não envolve objeto de alta complexidade ou de grande vulto. Como se 
sabe, a participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a 
competitividade em licitações que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou 
diante das circunstâncias de mercado. Portanto, para que seja permitida a 
participação de consórcios, faz-se necessário que o objeto contratual seja 
complexo, de grande vulto ou, ainda, que seja uma prática de mercado. Por 
outro lado, o consórcio pode cercear a competitividade entre os licitantes, uma 
vez que reduz o universo de disputa, considerando que as empresas consorciadas 
deixam de competir entre si. No presente caso, o objeto não é complexo, nem de 
grande vulto e também não há prática de mercado a exigir a participação de 
empresas em consórcios, motivo pelo qual se veda tal expediente no presente 
certame. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LO
IS

A
 D

A
 R

O
C

H
A

 V
IE

IR
A

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
E

23
-D

07
7-

6B
11

-7
D

B
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
23

-D
07

7-
6B

11
-7

D
B

A



 

 

 
 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL / SEDEC-DINFRA-DO-MANUT 
Av. Valdemar Galdino Naziazeno, 333, Ernesto Geisel, João Pessoa-PB. CEP: 58075-000 

15.7. A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas refiram-se a 

itens de mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros itens que não impliquem 

incerteza quanto à qualidade e à funcionalidade do objeto). Nesse caso, será disponibilizado novo 

prazo de 3 (três) dias úteis para correção das ressalvas, mediante ajustes ou apresentação de novas 

amostras. 

15.8. Após as correções ou apresentação da nova amostra, a COMISSÃO emitirá novo parecer, em que 

constará “aprovado” ou “reprovado”. 

15.9. Ressalta-se que, nos procedimentos regidos pelo menor preço, visando evitar desprezo pela 

qualidade no fornecimento dos produtos licitados, solicitar amostras, levando em consideração 

critérios como natureza do objeto, volume, matéria-prima, tamanho, peso, quantitativo, custo do 

transporte e mobilidade para avaliar a necessidade, praxidade e conveniência é imprescindível para 

garantir a aquisição de produtos de qualidade pela Administração Pública. Portanto, exigir amostras 

físicas, quando possível, considerando os parâmetros supramencionados é a mais nítida 

demonstração que a Administração Pública preza pela aquisição dos objetos com qualidade unindo 

o binômio economicidade na aquisição/qualidade do objeto, assim, afastando a intenção de se 

adquirir “qualquer” objeto mesmo zelando pelo menor preço ou qualquer pretensão de reduzir ou 

minimizar a competitividade do certame licitatório. 

15.10. As amostras, sob pena de desclassificação, deverão, obrigatoriamente, ser entregues de acordo com 

as especificações definidas neste Termo de Referência. 

15.11. Deverá ser entregue 01 (uma) amostra de cada item (para auferir a qualidade dos objetos), em 

consonância com as especificações disposta no Termo de Referência, ficando a adjudicação 

condicionada à aprovação. 

15.12. Tal amostra deverá estar devidamente identificadas com nome da empresa e número do pregão, e 

deverão estar de acordo com a legislação vigente. 

15.13. Os materiais constantes neste instrumento, deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados em 

embalagens, de boa qualidade, contendo todas informações exigidas pelo Código de Defesa do 

Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais componentes. 

15.14. Deverão ainda estar impressas em cada embalagem, conforme o caso, as seguintes informações: 

15.14.1. Especificações do produto, número do item; 

15.14.2. Selo do Inmetro ou Norma da ABNT (quando se aplicar);  

15.14.3. Marca e fabricante. 

15.15. Considerando a natureza dos objetos, dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 53, 54, 55, 56, 
57, 58, 60, 61, 62, 63, 64 e 65, as amostras serão exigidas na forma de catálogo, que deverá ser enviado 

após a solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

15.16. Os catálogos apresentados deverão conter identificação do licitante, número do pregão 

correspondente, identificação do item e informações sobre as características do produto, de acordo 

com as especificações contidas no Termo de Referência. Em caso de objeto de origem estrangeira, 
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deverá ser apresentado material em língua portuguesa, suficientes para análise do produto. 

15.17. Após a fase de habilitação, o catálogo será solicitado pelo Pregoeiro(a), e será enviado à Comissão 

de Análise e Avaliação de Bens e Serviços e estará sujeito a desclassificação em caso de inadequação 

do objeto. Neste caso, será oportunizado o prazo de 2 (duas) horas, após a publicação de sua 

reprovação para pedido de reanálise/reconsideração de avaliação, respeitando-se o contraditório e 

ampla defesa, o qual deverá ser decidido motivadamente em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

15.18. Caso inexista catálogo do produto ofertado, o licitante deverá apresentar registros fotográficos dos 

itens, folders, encartes ou folhetos técnicos, onde constem as especificações técnicas, dimensões e 

caracterização do objeto ofertado, permitindo a consistente avaliação dos itens. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município, ou outro meio válido para dar publicidade, na forma do artigo 
105 e 106, da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. Dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, poderá ser assinado novo contrato após o 

término da vigência ou do saldo do contrato anterior, desde que haja saldo na Ata de registro de preços. 

17. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

17.5.1. Fiscalização 
 

17.5.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (2021, art. 117, caput), devidamente 
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade. 
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17.5.1.2. Ficam designados os servidores Lucas Vinicius Gonzaga da Silva, matrícula 
100.926-1, como Fiscal Técnico e Lucas Vinicius Tavares de Aquino, matrícula 
91.960-8, como Fiscal Administrativo; e a servidora Kathlen Nóbrega 
Arcoverde, matrícula 85.465-4, como Gestora de Contrato. 

17.5.2. Fiscalização Técnica 
 

17.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei 
Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20); 

17.5.2.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, Decreto 
Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 
19 e 20); 

 

17.5.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal 
nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

17.5.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 10.535/23 
e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

17.5.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 
10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

17.5.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 
19 e 20). 

17.5.3. Fiscalização Administrativa 
 

17.5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 
10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

17.5.3.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, 
arts. 17, 18, 19 e 20).). 

17.5.3.2. Gestor do Contrato 
 

17.5.3.2.1.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 
Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 
18, 19 e 20). 

17.5.3.2.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, 
arts. 17, 18, 19 e 20). 

17.5.3.2.3.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 
17, 18, 19 e 20). 

17.5.3.2.4.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a 
Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

17.5.3.2.5.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 
10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

17.5.3.2.6.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 
18, 19 e 20). 
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17.5.3.2.7.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

18. DO PAGAMENTO 

 
18.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

18.3.1. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir os documentos fiscais, 

notas fiscais, faturas ou recibos com observância estrita às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e suas alterações, inclusive no que se refere ao 

destaque da alíquota correta nos documentos fiscais, sob pena de não aceitação por 

partes dos órgãos e entidades responsáveis pela liquidação e pagamento da despesa de 

acordo com o §1º, do Art. 4º do DECRETO MUNICIPAL N° 10.574, DE 27 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e 

DECRETO MUNICIPAL N° 10.574, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

18.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

18.7. Constatada a situação de irregularidade do CONTRATADO, deve- se providenciar a sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa; 

18.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.7.2. Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá 

suspender a execução do contrato e determinar a limitação de empenho, conforme art. 45 da Lei Federal nº 

9.784/99. 
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18.7.3. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada 

à contratada a ampla defesa; 

18.7.4. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual; 

18.7.5. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não possuir 

regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

19. DO REAJUSTE 

 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, e 

mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando- se o índice pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, vez que, no caso em tela, inexistam 

índices setoriais ou específicos, adotando-se o índice geral de preços. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

19.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

20. DA GARANTIA LEGAL E CONTRATUAL DOS BENS 
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20.1. O início do período de garantia dar-se-á na data do recebimento definitivo dos materiais. 

20.2. As garantias terão vigência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para bens não duráveis, e 

90 (noventa) dias, para bens duráveis, conforme redação do art. 26 e ss. da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor), contados a partir da data do recebimento definitivo dos materiais/produtos. 

20.3. A garantia será acionada caso se constate qualquer avaria, defeito ou outra circunstância que 

impeça o objeto adquirido de produzir a utilidade a que se destina, devendo ser substituído no prazo máximo de 

10 (dez) dias a partir da notificação da Contratante. 

20.4. Durante o prazo de garantia, a Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, qualquer 

produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio. 

20.5. Incumbe à Contratada o ônus da prova quanto à origem do defeito constatado. 
 

21. DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DA RESERVA DE COTA ME/EPP 
. 

21.1. Nos termos do disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a 

Administração Pública deve promover o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte nas contratações públicas, inclusive mediante a reserva de cota de até 25% do 

objeto para a participação exclusiva dessas empresas, quando se tratar de aquisição de bens de natureza 

divisível. 

21.2. Todavia, o §3º do art. 49 da referida lei admite a não aplicação desse tratamento 

diferenciado quando houver justificativa expressa no processo licitatório, especialmente nos casos em que 

a medida possa comprometer a economicidade, a padronização ou a eficiência da contratação. 

21.3. No presente caso, optou-se por não dividir os itens entre ampla concorrência e cota 

reservada, em razão das seguintes circunstâncias: 

21.3.1. Risco de aumento de custos administrativos e logísticos, decorrente da 

contratação de múltiplos fornecedores para o mesmo item; 

21.3.2. Possibilidade de comprometimento da economicidade, tendo em vista que a 

divisão pode reduzir a competitividade e dificultar a obtenção da proposta mais 

vantajosa; 

21.3.3. Impacto na gestão contratual e no fornecimento, sobretudo quando se trata de 

bens que demandam entrega padronizada, cronograma unificado ou assistência 

vinculada ao mesmo fornecedor. 

21.4. Dessa forma, entende-se que a não aplicação da cota reservada mostra-se mais adequada 

ao interesse público, garantindo maior eficiência administrativa, economicidade e melhor gestão da 

contratação, sem prejuízo da ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte na 

disputa. 

 
 

22. DAS COMUNICAÇÕES 
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22.1. As comunicações/ notificações de qualquer natureza serão realizadas por meio da 

plataforma 1doc e/ou de e-mail informado pela contratada, presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 

 
 
João Pessoa/PB, datado eletronicamente. 

 
 
 

ERIVALDO VENCESLAU DE SOUTO 
Chefe da Divisão de Manutenção Predial/SEDEC-DINFRA-DO-MANUT 

Matrícula: 102.285-9 
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Administrativo Municipal de João Pessoa 

Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria - João Pessoa-PB. CEP: 58053-900 

  

ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços nº XX.XXX/202X 
Processo Administrativo nº 060/2026 
Pregão Eletrônico nº 10.009/2026 
 
A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste 
ato representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF n° 308.418.104-
78, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10.445/2023, lavra a presente 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 10.009/2026, bem como 
as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes 
termos: 
 
1.      CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 Registro de Preço para aquisição de materiais de alvenaria destinados à execução 

de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede municipal de Ensino 
de João Pessoa, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE 
 

2.1. Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada 
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
 

3.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório:  

 
EMPRESA: 
CNPJ:  
FONE/FAX:  
END:  
CEP:  
EMAIL:  
RESPONSÁVEL LEGAL:  
CPF Nº  

 
ITEM 

 
UNID. 

PRODUTO / 
DISCRIMINAÇÃO 

 
QUANT. 

 
MARCA 

V. 
UNIT 

V. 
TOTAL 
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Prefeitura Municipal de João Pessoa Centro 
Administrativo Municipal de João Pessoa 

Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria - João Pessoa-PB. CEP: 58053-900 

  

 
3.2. As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas: 

Classificação Natureza Fonte de Recursos 

10.101.12.361.5417.102896 3.3.90.30 
500 -Recursos não vinculados de impostos 
540 – FUNDEB 
550 – FNDE (Salário-Educação) 

10.101.12.365.5000.102777 3.3.90.30 
500 -Recursos não vinculados de impostos 
540 – FUNDEB 
550 – FNDE (Salário-Educação) 

10.101.12.122.5417.102785 3.3.90.30 500 – Recursos não vinculados de impostos 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação 
do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do 
Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

 
4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, 
conforme o art. 78 do Decreto Municipal nº 10.445/2023. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR 
REGISTRADO 
 

5.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços 
será formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de 
instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
5.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CADASTRO RESERVA 
 

6.1. Será incluído na ata, na forma do APÊNDICE I, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
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6.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
 

6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
 

6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
6.3. O registro a que se refere o item 6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

 
6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 6.3. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas nas sanções administrativas contidas 
no edital. 

 
6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021. 

 
6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
6.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.9, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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6.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1 aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 
6.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 
a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
6.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 

7.1. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário 
Oficial do Município, na forma de extrato e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), ficando tais informações disponíveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO  
 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

 
8.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas 
seguintes situações: 

 
8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como 
pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021 e 
Decreto Municipal 10.445/2023. 

 
8.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

 
8.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
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para negociar a redução do preço registrado. 
 

8.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido referente ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
8.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, 
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado. 

 
8.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 
 

8.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

 
8.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória 
ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou 
inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

 
8.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 
obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 

 
8.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, 
na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 

cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade 

gerenciadora quando: 
 

8.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
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justificado; 
 
8.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
8.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
8.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.6.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

 
8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.6 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

 
8.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, 

pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 
 

8.9.1. Por razão de interesse público; 
 
8.9.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 
 
8.9.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 
 

8.10. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

10.1. As demais condições gerais do fornecimento encontram-se definidas no Edital e 
seus anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

 
10.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 

11.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda 
Pública da comarca de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado 
previstos na Constituição Federal. 

 
João Pessoa, datado eletronicamente. 

 
_____________________________________________ 

Maria América Assis de Castro 
Secretária de Educação e Cultura 

 
______________________________________________ 

EMPRESA 
CNPJ Nº 

RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF Nº 
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APÊNDICE I – CADASTRO DE RESERVA 
 

I – Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor 

Item Especificação 

Marca 
(se 
exigida 
no 
edital) 

Modelo 
(se 
exigido 
no 
edital) 

Unidade Quantidade 
máxima 

Quantidade 
mínima 

Valor 
unitário 

Prazo de 
garantia 
ou 
validade 

         
 
II – Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 
 

Fornecedor 

Item Especificação 

Marca 
(se 
exigida 
no 
edital) 

Modelo 
(se 
exigido 
no 
edital) 

Unidade Quantidade 
máxima 

Quantidade 
mínima 

Valor 
unitário 

Prazo de 
garantia 
ou 
validade 
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  ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº 060/2026 
Pregão Eletrônico de nº 10.009/2026 
Contrato nº ................/202X 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA/SEDEC, E A EMPRESA 
........................................................................................... 

 
A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura - 
SEDEC, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria – João Pessoa/PB, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.778.326/0001-56, neste ato representada pela Secretária de Educação 
e Cultura, Sra. Maria América de Assis de Castro, brasileira, inscrita no CPF nº 308.418.104-
78, portadora da Carteira de Identidade nº 7844817, SSP/PB, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .................. ............................................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ......................................., sediado(a) na Rua 
........................................................ de nº ..........., Bairro ............................, cidade ..................... - 
......., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
......................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................., e CPF nº 
..................................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de nº 
060/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 
10.445/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
10.009/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de alvenaria 

destinados à execução de serviços de conservação, manutenção e restauração para a rede 
municipal de Ensino de João Pessoa, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, 
os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 

1     
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, ou outro meio válido para 
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dar publicidade, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021.  
 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

 
2.2. Dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, poderá ser assinado novo 

contrato após o término da vigência ou do saldo do contrato anterior, desde que haja 
saldo na ata de registro de preços. 

 
2.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no Órgão de Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da SEDEC, para o exercício de 2026 na classificação 
abaixo: 

Classificação Natureza Fonte de Recursos 

10.101.12.361.5417.102896 3.3.90.30 
500 -Recursos não vinculados de impostos 
540 - FUNDEB 
550 – FNDE (Salário-Educação) 

10.101.12.365.5000.102777 3.3.90.30 
500 -Recursos não vinculados de impostos 
540 - FUNDEB 
550 – FNDE (Salário-Educação) 

10.101.12.122.5417.102785 3.3.90.30 500 – Recursos não vinculados de impostos 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
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contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 
 

5.3.1 Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir os 
documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos com observância estrita às 
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e suas 
alterações, inclusive no que se refere ao destaque da alíquota correta nos 
documentos fiscais, sob pena de não aceitação por partes dos órgãos e 
entidades responsáveis pela liquidação e pagamento da despesa de acordo com 
o §1º, do Art. 4º do DECRETO MUNICIPAL N° 10.574, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

 
5.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

e DECRETO MUNICIPAL N° 10.574, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
5.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
5.7 Constatada a situação de irregularidade do CONTRATADO, deve- se providenciar a 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

 
5.7.1 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos; 
 

5.7.2 Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá 
suspender a execução do contrato e determinar a limitação de empenho, 
conforme art. 45 da Lei Federal nº 9.784/99. 

 
5.7.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos 
administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 
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5.7.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
contratual; 

 
5.7.5 Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não possuir 

regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
5.8  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
CLÁUSULA SEXTA– DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
 

6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, vez que, no caso em tela, inexistam índices setoriais 
ou específicos, adotando-se o índice geral de preços. 

 
6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 
6.4 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
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6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6.9.    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.9.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
6.10. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos 
termos do disposto na norma contida no §5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
6.11. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-se compatíveis com os 
valores praticados no mercado. 
6.11.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.11.2.  Na hipótese prevista no §1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado. 

6.11.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos 
órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo 
registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 

 
6.12. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, será facultado 

ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde 
que atendidos os requisitos dispostos no art. 82 do Decreto Municipal nº 10.445/2023. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. O fornecimento dos materiais objetos desta contratação, será solicitado pela Divisão de 

Manutenção Predial, através de memorando indicando quantitativos a serem 
adquiridos após assinatura do contrato. 
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7.2. A entrega dos objetos contratados deverá ser feita na Divisão de Manutenção Predial 

da Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa, localizada na Rua Valdemar 
Galdino Naziazeno, nº 333, Ernesto Geisel, João Pessoa – PB, CEP 58.075-000. 
7.2.1. A CONTRATADA precisará, contudo agendar previamente a entrega através do 

telefone: (83) 98815-7328 na pessoa do Sr. Erivaldo Venceslau de Souto, chefe 
do setor. 

 
7.3.  O prazo de entrega dos materiais é de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados 

da solicitação do setor requisitante. 
 
7.4. Os itens serão recebidos provisoriamente de forma imediata após a entrega, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Contrato e na proposta. 

 
7.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação escrita, 
feita pela Divisão de Manutenção Predial, sob pena de ser considerada em atraso 
quanto à obrigação contratual, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
7.6.  Se os produtos forem entregues em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo Contrato e na proposta, incompletos ou com sinais de deterioração, serão 
interrompidos, após a notificação da contratada, os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento até que seja sanada a situação. 

 
7.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
7.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA LEGAL E CONTRATUAL DOS 
MATERIAIS 
 
8.1. As garantias terão vigência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para bens não duráveis, e 90 

(noventa) dias, para bens duráveis, conforme redação do art. 26 e ss. da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da data do recebimento definitivo 
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dos materiais/produtos. 
 

8.1.1. Caso a CONTRATADA ofereça prazo de garantia maior, este prevalecerá. 
 
8.2. A garantia será acionada caso se constate qualquer avaria, defeito ou outra circunstância 

que impeça o objeto adquirido de produzir a utilidade a que se destina, devendo ser 
substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir da notificação da Contratante. 

 
8.3. Durante o prazo de garantia, a Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, 

qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou 
do incorreto manuseio. 

 
8.5. Incube à Contratada o ônus da prova quanto à origem do defeito constatado. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
9.5.1 Fiscalização 

 
9.5.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117), devidamente designados pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade. 
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9.5.1.2. Ficam designados como fiscais do contrato os servidores: 
 
a) Fiscal Administrativo: Lucas Vinícius Tavares de Aquino, matrícula nº 

91.960-8, Agente Administrativo; 
 
b) Fiscal Técnico: Lucas Vinícius Gonzaga da Silva, matrícula nº 100.926-1, 

Chefe de Seção. 
 

9.5.2. Fiscalização Técnica 
 

9.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. ((Decreto 
Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 
20); 

 
9.5.2.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 
10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20); 

 
9.5.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 
15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20);  

 
9.5.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  (Decreto 
Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 
17, 18, 19 e 20). 

 
9.5.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 
15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

 
9.5.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a 
Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

 
 

9.5.3. Fiscalização Administrativa 
 

9.5.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 
15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei 
Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.2. Gestor do Contrato 
 
9.5.3.3. Fica designada como Gestora do Contrato a servidora Kathlen Nóbrega 

Arcoverde, matrícula nº 85.465-4, Função Gestora de Contratos. 
 
9.5.3.4 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei 
Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

 
9.5.3.5.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  (Decreto Municipal nº 10.535/23 e 
a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

9.5.3.6.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, III).  
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9.5.3.7  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 
18, 19 e 20).  

 
9.5.3.8  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 
15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.9  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.  (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 
15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.10.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
 
10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade.  

 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da entrega do objeto, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

 
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
 10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

 
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.  
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10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

 
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 

 
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  
 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  
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11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;  

 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  
 
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 
11.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência;  

 
11.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  
 
11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.  

 
11.10.1. A Administração terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período.    
 

11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
 
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
  
11.13. Comunicar à CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
c) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

d) Der causa à inexecução total do contrato; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, em especial quando: 
e.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
e.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
e.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou 
e.4) Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
e.5) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

i) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

j) Fraudar a licitação, a contratação, ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

k) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
k.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
k.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
k.3) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da contratação; 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
 

12.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, 
garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
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12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
12.2.3. Multa: A penalidade de multa decorrente do cometimento de infrações em 

relação a fase licitatório ou contratual, será aplicada conforme Lei Ordinária nº 
15.273/2024/PMJP. 
12.2.3.1. 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso 

de inexecução parcial. 
12.2.3.2. 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de 

inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

12.2.3.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular do serviço, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 
 

12.3. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

 
12.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação. 
 
12.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado. 
12.5.1. Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “e”, e “f” do item 12.1, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.5.2. Para as infrações previstas nas alíneas “i”, “j”, “k”, “l”, e “m” do item 12.1, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

 
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “e”, 
“f”, e “h” do item 12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 
12.10.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “i”, “j”, “k”, 
“l” e “m”do item 12.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 
“a”, “b”, “c”, “e”, “f”, e “h”  do item 12.1 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.11.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa do Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
12.12.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

 
12.14.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
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atos ilícitos previstos no Termo de Referência ou para provocar confusão 
patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
12.15.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 
12.16.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/2021, como também da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

 
12.17.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 

 
12.18. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
12.19.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar. 

 
12.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data de 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

 
12.21.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação de sanção de 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
12.22.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

12.23.  A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
12.24.  Os casos omissos serão tratados nos termos da Lei Municipal nº 15.273/2024, e 

da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.5.3. Indenizações e multas. 
 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 
 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 
 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 
 
17.1. As comunicações/notificações de qualquer natureza serão realizadas através de 
plataforma 1doc e/ou e-mail informado pela contratada, presumindo-se – de modo absoluto 
– a ciência após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 10.536/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
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administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca 
de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na Constituição Federal. 
 

João Pessoa/PB, .......... de........ de 20..... 
 

_____________________________ 
Maria América de Assis de Castro 
Secretária de Educação e Cultura 

 
_____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE 
 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME 
COMPLETO DO PROPONENTE)............................., CNPJ nº ______, sediada(o) 
à.......(ENDEREÇO COMPLETO), declara(amos), sob as penas da lei, que até a presente data 
inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
Nome e identificação do declarante 
 
 
 
OBS.:  A presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 
PROPONENTE. 
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ANEXO V 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO 
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. _______, por intermédio de seu representante legal 
o (a) Sr. (a)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ____________, órgão 
expedidor __________, e do CPF nº. _________ DECLARA, para fins do disposto na Lei 
nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 
 
 

.................................................. 
(data) 

 
 

.................................................................... 
(representante legal) 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE 
PARENTESCO COM AGENTE PÚBLICO 

 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME 
COMPLETO DO PROPONENTE)_____________, CNPJ nº ______, sediada(o) 
à_____(ENDEREÇO COMPLETO), representado por (NOME COMPLETO DOS 
SÓCIOS) __________, CPF nº____________declara(amos), sob as penas da lei, que até a 
presente data que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nem 
deles é cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, nos moldes do (Acórdão nº 1.160/08, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo, 
DOU de 24.06.2008) , com vista dos princípios da isonomia, impessoalidade e moralidade e 
disposições no art. 14º, IV, da Lei 14.133/2023. 
 
 
Local e data 
 
 
Nome e identificação do declarante 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
_____________(Nome da Licitante)______________,CNPJ nº____________, 
sediada_______________________ por intermédio de seu representante legal, 
Sr(a)________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº_________ e do CPF nº__________, Pregão Eletrônico SRP nº ____/____, apresenta a 
seguinte proposta de preços: 
 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA FABRICANTE R$ 
UNIT 

R$ 
TOTAL 

        
 
Além das informações acima, a proposta deverá conter: 
I) O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias, contados da data da 
abertura da licitação. 
II) Declaração da licitante informando que está de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital, bem como que aceita todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas na Ata de Registro de Preços e no Contrato. 
III) Declaração da licitante informando que nos preços cotados estão incluídas todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da 
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou quaisquer outros 
que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude da 
expectativa inflacionária. 
IV) Declaração da licitante, informando que no caso de adjudicação do objeto do presente 
pregão, compromete-se a entregá-lo/realizá-lo no prazo determinado no instrumento 
convocatório.  
V) Fornecimento dos seguintes dados, para fins de posterior pagamento:  
a) Razão Social; 
b) CNPJ/MF; 
c) Endereço; 
d) Cidade/ UF; 
e) CEP; 
f) Tel./Fax; 
g) E-mail; 
h) Banco; 
i) Agência; 
j) Conta.    

João Pessoa/PB, ___/____/____. 
 

(NOME DA LICITANTE) 
(nome e n° do documento do representante) 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 
PROCESSO N.º  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º  
 
 
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para 
os devidos fins, que os serviços e/ou fornecimento são prestados por empresas que 
comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso 
opte pelo benefício previsto no art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 

João Pessoa/PB, ___/____/____.  
 
 
 

 
(NOME DA LICITANTE) 

(nome e n° do documento do representante) 
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